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I PORtctÁRIo .. 

JUSTIÇA DO TRADALHO 	 - V 

3. REGIÃO 

JUNTA DE 	CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Dist ................................................. 	 JCJ 	n.eJ. .... .... 

AUDJÊNCAS 
OBJETO -. -. 	j 

RECTE. - 

O 

RECDO.- 

NCr$ ----:- 

AUTUAÇÃO 

Aos...........dias do ms de ...... .......................... .............................. 

do ano de 19 ..... ...... . ...... na secretaria da ............Junta de 

ConciIiaço e Julgamento de ..... ................................................. 

autuo a .............. ................ ................................................ ....................... 

quesegue ............................................................................................ 

f 	---- 
CheÈ de Secretaria 

Departameao de Imprensa NacIona' - 21.363  
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PODER JUDICARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE RECLAMAÇÃO 

. 	
. 	 Aos .......... aZ.O.it.. .................... dias do mês de.......... 	 7. 19........ 

compareceu peran.e mim, Secretário da ......... ........ Junta de Conci1iaço e Julgamento 

e de...... .o.in.t:..................................................................., ......F 	.ÍQi.Q 	 da 	.$ilva 
(Reclamante (s) 

Servente 	 csoltoiro 	 brasilerio 
• .• 	. 	 . 	 (Profissão) 	 (Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

e 	
maior, 	resilent. 	VJHTo....y, ,a..!.... ................................  

(Reaidocia) 

portador da C. P. -N.° ...... ....................... , Série ......... ......... e apresentou a seguinte reclamaço 

contra ........ .. a3/A 
(Reclamado) 

domiciliado na.......rua.... 3.,.... .. 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO: 04/01/69 

DISPENSA:24/06/70, sem justa causa. 

SALÁRIO:Cr 240,00 

PAGAMENTO: semanal 

Pede: 

Seja a reol madi. coaslida e efetu.r os 

dep6sitosdo FGTS, relativos ao período trabalhado e 

saitir a aia de levantamento a favor do reclaman 

te, no valor de . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ......Ci 345 160 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo. do inteiro teor 

da presente reclamaç.o, a fim de que compareça . audiência de instruç.o e julga-

mento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por mim 

assinado e também pelo (s) Rcte (s). 

CHEFE DA SECRETARIA 

J1- LQLt 

RECLAMANTE (S) 

C E R T 1 F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) Ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instruçao e julgamento. 

Goi..n.ia.,....18 ........... def.ev.er.air.e 19.71.. 

Chefe da Secrefaria ........................ 	 ç 

Departamento de Imprensa Nacional - 



)"Y 76  
A. 

POOER JUDICIÁPIO 

JUSTIÇA DO TRAEALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

flino.Sr. NOTIFCAÇÃO N°. 

R.t 3; 

LLLL 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

dLtoi Prrtrt ca Silva 

Fica V. S. notificado, pela presente, a comparecer perante esta 

Junta de Conciliaçao e Julgamento, à 

,às --- ----------- - -------------------------ta -e 
horas do dia 	-- (-------------------------------------------------------) do mês de_ 	-------------- 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s.a  oferecer as provas que julgar neces-

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.a  à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à. 

matória de fato. 

Nessa audiência deverá V. s.a  estar presente, independentemente 

do comparecimento do seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o proponente. 

'- 	
..,. 

, 	- 	'de 	 de 19 

 ------------ - --------------- - ----------------------------- ------------------------ - --------------.z........ . ........... 
Uhefe da ecretarta 

;..,. 
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04 	rn&rço 	71 

Ex]rlo. S.c'. 

rica V. E3 notificado, pelo presEte, para os 

fins reviioi n 	injoo io wrt.21 d Lei 5.107/66 e 60 do Deoreto 

lei 9,84O/66 , de que, ke 13;45 hoxs do dia 15 de aço de 1971,se 
ri re'tiizada a audincia d-' In ,3 1.n:iça5 e julgamento reat1va k reo1ar&a 

ç3 conzt&nt da c6p1i anexa. 

ÂtencioPL3 8aJaÇOS 

e cretari 

- 

foi 

o 	 ( 

- 

cro, Sr. 

iuper1Y1tenerLte do Trvti.to Nfionl di. 2r€vidncia &oial,cin Goíds  
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PODER JUDIOÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3.. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

Proc. n.° JCJ T1, 71 

Aos 	dias do mês de 	 do ano  

nesta cidade de 	. 	 às 	horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

depois de decorrido o prazo de tolerância de 10 minutos para ins-

truçãoe julgamento da reclamação relativa a 

,que apresentou contra 

4(4 .  
Aberta a audiencia, propos o Juiz Presidente a soluçao 

de dissídio e após a votação, foi proferida a seguintedecisão. 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

por unânimidade, arquivar a reclamatória, nos 

têrmos do art. 844, da C.L.T. 

Dá-se ao processo o valôr de NCr$ 	- 

Custas pelo reclamante no importe de NCr$ 	,37, 	nta 

vai 

.................... lsiderte 

( 

Vogal dos Empregadores 

CheweSe-e_r-eta_r-1-a  

MOD. 29 
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